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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1166/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando as Resoluções nº 01, de 17 de fevereiro de 2009 e  nº 05, de 04 de julho de 2012, que dispõe
sobre concessão de diárias aos servidores no âmbito da Defensoria Pública do Estado de Roraima, e dá
outras providências;
 
Considerando o Processo SEI Nº 001990/2022
R E S O L V E:
 
Autorizar o deslocamento do Servidor Público ROGÉRIO LIMA ALBUQUERQUE para o município de
Alto Alegre/RR, no dia 08 de Julho de 2022, com o objetivo de realizar manutenção técnica preventiva e
corretiva nos equipamentos de Informática na Sede da Defensoria Pública do referido município, com
ônus. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA 
Diretora Geral
 
Em 04 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 04/07/2022, às 14:35, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0376127 e o código CRC 73EC527E.

000023/2022 0376127v5

Boletim Interno DPE/RR em 05/07/2022 

Boletim Interno DPE/RR em 05/07/2022 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1163/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,
 
Considerando o Processo Sei nº. 004773/2018;
 
Considerando a Portaria nº 1336/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 16 de novembro de 2021,
em evento 0310646.
 
RESOLVE:
 
I - Cessar os efeitos da Portaria nº 844/2020/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 29 de julho de 2020, constante
em evento 0221610, quanto à designação do Defensor Público Dr. THAUMATURGO CEZAR
MOREIRA DO NASCIMENTO, para cumulativamente com suas atuais atribuições, atuar junto a 4ª
Titular da DPE atuante junto às Varas de Família e Vara da Justiça Itinerante da Comarca de Boa Vista -
RR, no período de 04 a 13 de julho de 2022.
 
II - Designar o Defensor Público Dr. CARLOS FABRÍCIO ORTMEIER RATACHESKI, para
cumulativamente com suas atuais atribuições, atuar junto a 4ª Titular da DPE atuante junto às Varas de
Família e Vara da Justiça Itinerante da Comarca de Boa Vista - RR, no período de 04 a 13 de julho de
2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 

 OLENO INÁCIO DE MATOS         
 Defensor Público-Geral em Exercício

 
Em 04 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público Geral
em Exercício, em 04/07/2022, às 14:37, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento
no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0375997 e o código CRC 2E5C01A5.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1162/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,
 
Considerando o Processo Sei nº. 002005/2022;
 
Considerando a Portaria nº 1153/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 01 de julho de 2022, em evento
0375791.
 
RESOLVE:
 
Designar a Defensora Pública Dr.ª ANDREIA RENATA VIANA VILAÇA DOS SANTOS, para substituir
o Defensor Público Dr. JOSÉ JOÃO PEREIRA DOS SANTOS, 2º Titular da DPE atuante junto às Varas
Cíveis da Comarca de Boa Vista-RR, no período de 01 a 29 de julho de 2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 

 OLENO INÁCIO DE MATOS         
 Defensor Público-Geral em Exercício

 
Em 04 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público Geral
em Exercício, em 04/07/2022, às 14:37, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento
no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0375990 e o código CRC FDE37065.

Boletim Interno DPE/RR em 05/07/2022 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1157/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,
 
Considerando o Processo Sei nº. 004773/2018;
 
Considerando a Portaria nº 1336/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 16 de novembro de 2021, em evento
0310646.
 
RESOLVE:
 
Designar o Defensor Público Dr. CARLOS FABRÍCIO ORTMEIER RATACHESKI, para acumular as
atribuições do Defensor Público Dr. THAUMATURGO CEZAR MOREIRA DO NASCIMENTO, 3º
Titular da DPE atuante junto às Varas de Família e Vara da Justiça Itinerante da Comarca de Boa Vista -
RR, no período de 04 a 13 de julho de 2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 

OLENO INÁCIO DE MATOS         
Defensor Público-Geral em Exercício

 
Em 04 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público Geral
em Exercício, em 04/07/2022, às 14:37, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento
no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0375947 e o código CRC 14AF2D7F.

000023/2022 0375947v2

Boletim Interno DPE/RR em 05/07/2022 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1145/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,
 
Considerando o Processo Sei nº. 002593/2018.
 
RESOLVE:
 
I - Alterar, a pedido, as férias da servidora IRENE ROQUE DOS ANJOS, referentes ao exercício de 2019,
anteriormente marcadas para o período de 01 a 30 de julho de 2022, conforme Portaria nº 181/2022/DRH-
CG/DRH/DG/DPG, de 31 de janeiro de 2022, publicada no DOE nº 399 de 03.02.2022, constante em
evento 0329668, a serem usufruídas, a contar de 11 de julho de 2022.
 
II - Alterar a Portaria nº 181/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 31 de janeiro de 2022, constante em
evento 0329668, que designou a servidora LAÍZA DE AGUIAR SANTOS para responder como Chefe do
Controle Interno em substituição da servidora IRENE ROQUE DOS ANJOS no período de 01 a 29 de
julho de 2022, para substituir no período de 11 de julho a 09 de agosto de 2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 

 OLENO INÁCIO DE MATOS
 Defensor Público-Geral em Exercício

 
Em 01 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público Geral
em Exercício, em 04/07/2022, às 14:37, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento
no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0375939 e o código CRC 656F0627.

Boletim Interno DPE/RR em 05/07/2022 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1156/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,
 
Considerando o Processo Sei nº. 000271/2018;
 
Considerando a Portaria nº 594/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 28 de março de 2022, em evento
0347999.
 
RESOLVE:
 
Designar a Defensora Pública Dr.ª ALESSANDRA ANDRÉA MIGLIORANZA, para substituir
o Defensor Público Dr. ROGENILTON FERREIRA GOMES, 1º Titular da DPE atuante junto às Varas de
Família e Vara da Justiça Itinerante da Comarca de Boa Vista-RR, no período de 04 a 22 de julho de 2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 

 
OLENO INÁCIO DE MATOS         
Defensor Público-Geral em Exercício

 
Em 04 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público Geral
em Exercício, em 04/07/2022, às 14:37, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento
no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0375933 e o código CRC 6834EBF1.

000023/2022 0375933v3

Boletim Interno DPE/RR em 05/07/2022 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1155/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,
 
Considerando o Processo Sei nº. 001110/2018;
 
Considerando a Portaria nº 1336/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 16 de novembro de 2021, em evento
0310646.
 
RESOLVE:
 
Designar o Defensor Público Dr. CARLOS FABRÍCIO ORTMEIER RATACHESKI, para substituir a
Defensora Pública Dr.ª CHRISTIANNE GONZALEZ LEITE, 5ª Titular da DPE atuante junto às Varas de
Família e Vara da Justiça Itinerante da Comarca de Boa Vista - RR, no período de 04 a 13 de julho de
2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 

 OLENO INÁCIO DE MATOS
 Defensor Público-Geral em Exercício
 

 
Em 04 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público Geral
em Exercício, em 04/07/2022, às 14:37, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento
no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0375920 e o código CRC E2801606.

000023/2022 0375920v3

Boletim Interno DPE/RR em 05/07/2022 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1154/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,
 
Considerando a Portaria nº 108/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 19 de janeiro de 2022, em
evento 0327163.
 
RESOLVE:
 
Designar o Defensor Público Dr. RONNIE GABRIEL GARCIA, para cumulativamente com suas atuais
atribuições, responder perante a Defensoria Pública de Pacaraima-RR, no período de 04 a 29 de julho de
2022, com ônus.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 

 
 OLENO INÁCIO DE MATOS
 Defensor Público-Geral em Exercício

 
 
 
Em 04 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público Geral
em Exercício, em 04/07/2022, às 14:37, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento
no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0375914 e o código CRC 5C1C623A.

000023/2022 0375914v2

Boletim Interno DPE/RR em 05/07/2022 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1152/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 000788/2018.
 
RESOLVE:
 
Alterar, a pedido, as férias da servidora ROSÂNGELA KOCHINSKY PINANGÉ, Chefe de Gabinete de
Defensor Público, referentes ao exercício de 2021, anteriormente marcadas para o período de 04 a 13 de
julho de 2022, conforme Portaria nº 1464/2020/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 16 de dezembro de 2020,
publicada no DODPERR nº 159 de 18.12.2020, conforme evento 0246019, a serem usufruídas, a contar de
18 de julho de 2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA 
Diretora Geral
 
Em 01 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 04/07/2022, às 14:35, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0375734 e o código CRC 3249964A.

000023/2022 0375734v2

Boletim Interno DPE/RR em 05/07/2022 

Boletim Interno DPE/RR em 05/07/2022 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1151/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 001993/2022.
 
RESOLVE:
 
Conceder à servidora ARTEMIZA DOS SANTOS SELBACH, Assessora Jurídica, 07 (sete) dias de
licença para tratamento de saúde, a contar de 28 de junho de 2022, conforme atestado médico apresentado.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA 
Diretora Geral
 
Em 01 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 04/07/2022, às 14:35, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0375714 e o código CRC 2F8AAAD6.

000023/2022 0375714v2

Boletim Interno DPE/RR em 05/07/2022 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1150/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 000693/2018.
 
RESOLVE:
 
Conceder à servidora TAMÁRIA ALENCAR DA SILVA
GRANJEIRO, Assessora Jurídica, 07 (sete) dias de licença para tratamento de saúde, a contar de 30 de
junho de 2022, conforme atestado médico apresentado.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA 
Diretora Geral
 
Em 01 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 04/07/2022, às 14:35, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0375693 e o código CRC EF623245.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1149/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 002013/2022.
 
RESOLVE:
 
Convalidar 04 (quatro) dias de licença para tratamento de saúde ao servidor EDUARDO DIAS AGUIAR,
Assessor Especial II, a contar de 27 de junho de 2022, conforme atestado médico apresentado.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA 
Diretora Geral
 
Em 01 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 04/07/2022, às 14:36, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0375690 e o código CRC A60ACF53.
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Boletim Interno DPE/RR em 05/07/2022 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1148/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 001831/2018.
 
RESOLVE:
 
Suspender, por necessidade do serviço, as férias da servidora LUCILANA DE SOUZA MOTA, Chefe da
Divisão de Gestão de Pessoal, anteriormente marcadas para o período de 01 a 20 de julho de
2022, referentes ao exercício de 2019, conforme Portaria nº 1306/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 11 de
novembro de 2021, publicada no DODPERR nº 350 de 16.11.2021, conforme evento 0309645, as quais
serão usufruídas oportunamente.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA 
Diretora Geral
 
Em 01 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 04/07/2022, às 14:36, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0375676 e o código CRC 0DC4A0ED.
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Boletim Interno DPE/RR em 05/07/2022 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DIRETORIA GERAL - GABINETE

Portaria nº 1170/2022/DG-CG/DG/DPG
 
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando o Processo N° 000634/2022.
 
RESOLVE:
 
I - Designar os servidores abaixo relacionados, para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº
38/2022/DCC/DA/DG/DPG (0375605), celebrado entre A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE
RORAIMA e a empresa INSTITUTO PADRAO DE PESQUISA DE OPINIÃO PUBLICA,
CNPJ: 27.359.974/0001-12, cujo objeto é a Contratação de instituto ou entidade na prestação de serviços
de pesquisa de opinião pública em abordagens metodológicas quantitativa compreendendo o
planejamento, a coleta de dados, análise dos achados, elaboração de relatórios e apresentação de
resultados;
II - Gestor do Contrato: Celton Ramos dos Santos , Matrícula: 201010416, e no impedimento
legal do titular, o servidor Regis Macêdo Braga, Matrícula: 170020514;
III - Fiscal do Contrato: Ellainy Feitosa Marques  , Matrícula: 3780400422, e no impedimento
legal da titular, o servidor Walber Santana Medrado, Matrícula: 100010812.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
Maria de Fátima Lima da Silva
Diretora Geral
 
Em 04 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 04/07/2022, às 14:47, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0376188 e o código CRC DF749B24.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1169/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,
 
RESOLVE:
 
I - Exonerar ROGELSON ELENO DOS SANTOS, do Cargo Comissionado de Assessor Especial II –
DPE/DCA-8, da Defensoria Pública do Estado de Roraima, a contar de 01 de julho de 2022.
 
II - Nomear ROGELSON ELENO DOS SANTOS, para o Cargo Comissionado de Assessor Especial I –
DPE/DCA-7, da Defensoria Pública do Estado de Roraima, a contar de 01 de julho de 2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 

 OLENO INÁCIO DE MATOS         
 Defensor Público-Geral em Exercício

 
Em 04 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público Geral
em Exercício, em 04/07/2022, às 14:37, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento
no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0376182 e o código CRC 6D9F574F.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1168/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,
 
RESOLVE:
 
Tornar sem efeitos o Item I da Portaria nº 1160/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 04 de julho de 2022,
em evento 0375964, que Exonerou PETTERSHON COSTA PEREIRA DE SÁ, do Cargo Comissionado
de Assessor Especial II – DPE/DCA-8, da Defensoria Pública do Estado de Roraima, a contar de 01 de
julho de 2022.
 
Tornar sem efeitos o Item II da Portaria nº 1160/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 04 de julho de 2022,
em evento 0375964, que nomeou PETTERSHON COSTA PEREIRA DE SÁ, para o Cargo Comissionado
de Assessor Especial I – DPE/DCA-7, da Defensoria Pública do Estado de Roraima, a contar de 01 de
julho de 2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 

 OLENO INÁCIO DE MATOS         
 Defensor Público-Geral em Exercício

 
Em 04 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público Geral
em Exercício, em 04/07/2022, às 14:37, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento
no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0376179 e o código CRC 4ADDAA58.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DIRETORIA GERAL - GABINETE

Portaria nº 1158/2022/DG-CG/DG/DPG
 
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando o Processo N° 001479/2022.
 
RESOLVE:
 
I - Designar os servidores abaixo relacionados, para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº
39/2022/DCC/DA/DG/DPG (0375768), celebrado entre A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE
RORAIMA e a empresa MRTUR MONTE RORAIMA TURISMO EIRELI LTDA,
CNPJ: 34.794.255/0001-95, cujo objeto é a adesão
à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2022 da Câmara Municipal de Boa Vista para eventual
contratação de empresa especializada em serviços de agenciamento de passagens aéreas nacionais e
internacionais, compreendendo os serviços de reserva, emissão, marcação/remarcação, cancelamento e
endosso de passagens para atender as necessidades desta Defensoria Pública do Estado de Roraima;
II - Gestor do Contrato: Regis Macedo Braga , Matrícula: 170020514, e no impedimento legal do titular, a
servidora Maria de Fátima Lima da Silva   , Matrícula: 708610;
III - Fiscal do Contrato: Vivian Silvano , Matrícula: 56140508, e no impedimento legal da titular,
a servidora Maria de Fátima da Silva Alves, Matrícula: 20220817.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
Maria de Fátima Lima da Silva
Diretora Geral
 
Em 04 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 04/07/2022, às 10:33, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0375954 e o código CRC 49402B33.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - GABINETE

Extrato - DA-CG/DA/DG/DPG

EXTRATO DO CONTRATO Nº 38/2022

PROCESSO Nº. 634/2022

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA – DPE/RR vem tornar público o resumo do
Contrato nº 38/2022, firmado entre a DPE/RR e a INSTITUTO PADRAO DE PESQUISA DE OPINIÃO
PUBLICA, CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, CNPJ nº 27.359.974/0001-12, oriundo do Processo
nº 634/2022.

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a Contratação de instituto ou entidade na prestação de
serviços de pesquisa de opinião pública em abordagens metodológicas quantitativa compreendendo o
planejamento, a coleta de dados, análise dos achados, elaboração de relatórios e apresentação de resultados,
conforme itens, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

VALOR: O valor total do Contrato será de R$ 197.000,00 (cento e noventa e sete mil reais).

VIGÊNCIA: A vigência do Contrato será até 31 de dezembro de 2022, com eficácia após a publicação do
seu Extrato no Diário Eletrônico da Defensoria Pública do Estado de Roraima. 

ASSINATURA: 01/07/2022.

SIGNATÁRIOS: OLENO INÁCIO DE MATOS - Defensor Público-Geral em Exercício – representante
da CONTRATANTE e o senhor (a)  GERALDO MENEZES CAMPOS JÚNIOR – representante da
CONTRATADA.

Em 04 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por REGIS MACÊDO BRAGA, Diretor do Departamento
de Administração, em 04/07/2022, às 09:02, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,
de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0375868 e o código CRC 1F20119D.
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